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ATA DA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª (PRIMEIRA)
SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO – CEARÁ.

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de abril do ano de 2017 (dois mil e
dezessete), às 17h00 (dezessete) horas, no Plenário Geraldo Bastos Osterno,
na Rua Rios, S/N, realizou-se a 11ª (décima primeira) Sessão Ordinária da 1ª
(primeira) Sessão Legislativa, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor
Presidente Antônio Ademar Alencar Neto e secretariada pela Senhora Primeira
Secretária Socorro Osterno Neves. Chegada a hora regimental, o
Excelentíssimo Senhor Presidente autorizou a Senhora Primeira Secretária a
fazer a chamada dos Senhores Vereadores. Estiveram presentes os seguintes
Vereadores: Antônio Ademar Alencar Neto, Presidente; Socorro Osterno
Neves, Primeira Secretária; Iná Maria Macêdo Osterno, Segunda Secretária;
Edilson dos Santos Vasconcelos; Edmilson Leocádio Sampaio; João Batista
Viana; Manuel Fredney Rios; René Osterno Rios; e, Rusemberg Gomes
Guimarães. Justificaram suas ausências os Senhores Vereadores Francisco
Robério Vasconcelos, Vice-Presidente, e José Erasmo Ramos Soares, que se
encontravam em Brasília, a fim de participarem da XV Marcha dos Vereadores,
de 25 a 29 de abril. Contamos também com a participação de alguns
munícipes. Foi outorgada Moção de Pesar à família do Senhor Ex-Deputado
Estadual e Líder Político Francisco Neves Osterno (Toba Osterno),
representado no ato pelas suas filhas, as Senhoras Tereza Cristina Macêdo
Osterno e Iery Maria Macêdo Osterno, solicitando registro em ata desta Casa o
seu falecimento, ocorrido dia 14 de março de 2017, momento em que,
dirigindo-se à tribuna, a Senhora Tereza Cristina Macêdo Osterno, em nome de
toda a família, agradeceu à Câmara Municipal, pela homenagem, enumerando
qualidades boas de seu pai, como a simplicidade e o amor ao Município de
Marco. Sequenciando, o Excelentíssimo Senhor Presidente, verificando
quórum regimental para dar prosseguimento aos trabalhos, iniciou o Pequeno
Expediente, ordenando a Senhora Primeira Secretária a dar conhecimento ao
Plenário de todas as matérias e correspondências que deram entrada na Casa.
Na oportunidade, a Senhora Primeira Secretária leu as seguintes
correspondências: Ofício nº 057/2017, de 13 de março de 2017, oriundo do
Gabinete do Senador José Pimentel, prestando esclarecimento a esta Casa
sobre a utilização dos recursos do Fundo Nacional de Assistência Social
(FNAS) por prefeituras municipais e informando, ainda, sobre a nova versão do
Sistema de Monitoramento de Obras (SISMOB); e, Ofício nº 18042017/01,
oriundo do Poder Executivo, em resposta aos Requerimentos nºs 001, 002,
003, 005, 006, 007, 008, 010, 011, 012, 013, 016, 017, 018, 019, 020, 022, 023,
024 e 025/2017, enviados por esta Casa Legislativa. Prosseguindo, a Senhora
Primeira Secretária leu as seguintes proposições: Mensagem nº
001/2017/Projeto de Lei Complementar nº 001/2017, de 18 de abril de 2017, de
autoria do Poder Executivo, que institui o Programa de Recuperação de
Créditos Fiscais – REFIS, de incentivo à adimplência de sujeitos passivos no
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Município de Marco e dá outras providências, protocolizado sob o nº 990/17,
em 18.04.17; Requerimento nº 029/2017, de 17 de abril de 2017, de autoria da
Senhora Vereadora Socorro Osterno Neves, requerendo do Poder Executivo a
perfuração de poço profundo nas dependências da Instituição “Amigos pela
Vida”, que por vezes vinha sofrendo percalços no tratamento dos internos em
razão da carência de água no verão e do custo exagerado, dado a quantidade
de idosos residentes assistidos pela Associação, protocolizado sob o nº
996/17, em 19.04.17; Indicação nº 009/2017, de 17 de abril de 2017, de autoria
do vereador René Osterno Rios, indicando ao Chefe do Poder Executivo
Municipal firmar convênio junto ao Governo do Estado, para construção de
“Areninhas Esportivas”, protocolizada sob o nº 994/17, em 19.04.17.
Prosseguindo, o Excelentíssimo Senhor Presidente encaminhou o Projeto de
Lei Complementar nº 001/2017 para análise das Comissões de Legislação,
Justiça e Redação e Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, para emissão
de Parecer Conjunto em prazo regimental, o Requerimento nº 028/2017, à
Ordem do Dia da presente sessão, bem como a Indicação nº 009/2017, ao
Órgão competente. Em seguida, conforme preceituado pelo § 2º, do Art. 22, do
RI, passou a direção dos trabalhos à Senhora Primeira Secretária Socorro
Osterno Neves, para que pudesse apresentar proposições de sua autoria. A
Senhora Primeira Secretária, na direção dos trabalhos, solicitou do Senhor
Vereador Antônio Ademar Alencar Neto que fizesse a leitura das matérias de
sua autoria. Na oportunidade, o Senhor Vereador Antônio Ademar Alencar Neto
leu o Requerimento nº 028/2017, de 17 de abril de 2017, requerendo do Poder
Executivo que se dignasse a dar efetividade às normas e se necessário à
regulamentação das Leis Municipais nºs 038/2009 e 040/2009, relacionadas ao
funcionamento da Autarquia Municipal de Trânsito e da Junta administrativa de
Recursos de Infrações, e, o Requerimento nº 030/2017, de 17 de abril de 2017,
requerendo, após o procedimento regimental autorizativo, que o Governo
Municipal diligenciasse junto à Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento
Social – STDS, órgão vinculado ao Governo do Estado do Ceará, em audiência
pessoal com o Secretário da referida pasta, para firmar contrato administrativo
que viabilizasse a realização do Projeto “Areninhas” no Município de Marco,
protocolizado sob o nº 997/17, em 19/04/17. Prosseguindo, a Senhora Primeira
Secretária encaminhou os referidos Requerimentos à Ordem do Dia da
presente sessão e, oportunamente, passou a direção dos trabalhos ao
Excelentíssimo Senhor Presidente. Sequenciando, o Excelentíssimo Senhor
Presidente iniciou o Grande Expediente, e com base nos termos do Art. 86, §
2º do RI, concedeu a palavra a Senhora Maria Erielma Marques Costa, que
trataria de assuntos relacionados à energia pública no Conjunto José Jacinto.
Senhora Erielma Marques: Reclamou das condições de iluminação do
Conjunto Habitacional José Jacinto, solicitando providências por parte dos
Vereadores, uma vez que os moradores pagavam taxa de iluminação pública.
Em seguida, o Excelentíssimo Senhor Presidente convocou os Senhores
Vereadores inscritos por ordem de chegada para uso da palavra na tribuna,
conforme determina o Art. 86, do RI, Senhor Vereador Rusemberg Gomes
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Guimarães: Sobre o assunto abordado pela cidadã Erielma Marques, disse
que em breve visitaria o Conjunto a fim de observar a situação, defendendo
que o melhor a ser feito era a solicitação de seriedade ao Poder Executivo na
aquisição de equipamentos e manutenção na iluminação pública em Marco,
uma vez que a Resolução Normativa da Anael n°414/2010 transferia aos
municípios essa competência, e lembrou que em audiência pública realizada
na Câmara Municipal no mês de março, o Chefe de Gabinete do Prefeito
Municipal havia afirmado que dentro de quarenta dias se estaria solucionando
o problema da manutenção da iluminação pública no Município, acrescentando
que no Portal da Transparência, do TCM, não havia publicação de licitação
para a mesma, defendendo que se deveria solicitar providências do Poder
Executivo para com o caso. O Vereador René Osterno, em aparte, disse ter
visitado o Conjunto junto aos Vereadores Rusemberg Guimarães e Erasmo
Soares, tendo percebido a cobrança dos moradores pela qualidade na
iluminação pública no Conjunto, dizendo ser oportuna a solicitação dos
Vereadores da coligação partidária do Prefeito Municipal pela solução do
problema. Senhora Vereadora Socorro Osterno Neves: Cumprimentou as
senhoras Tereza Cristina Macêdo Osterno e Iery Maria Macêdo Osterno, filhas
do Senhor Ex-Deputado Estadual e líder político em Marco, Francisco Neves
Osterno, que acabaram de receber a Moção de Pesar pelo seu falecimento.
Em seguida, parabenizou a Comunidade Católica Filhos de Sião, que estaria
completando 19 (dezenove) anos de fundação em 2017, recentemente
comemorados pela mesma, mencionando a Festa da Misericórdia,
acontecimento anual realizado em Marco pela Comunidade Fraternidade Kyria.
Também, enalteceu a solidariedade da população, em ter comparecido a
postos de saúde na semana anterior, a fim de doar sangue, por conta da
campanha em prol da doação de sangue realizada pela Secretaria Municipal de
Saúde. Em seguida, elogiou a senhora Venevieva Ribeiro, responsável pela
organização do trabalho de limpeza realizado no Município pela Secretaria de
Infraestrutura e informou que as Localidades de Maracajá, Feijão Bravo e Gado
Bravo estavam agradecidas ao Senhor Prefeito Municipal, que juntamente com
os empresários Rogério Aguiar e César Sousa, havia distribuído sextas básicas
nas mesmas durante a Sexta-Feira Santa. Por fim, falou de seu entusiasmo em
saber que chegava ao Município em 2018 o “Tiro de Guerra” e em ver o
trabalho desenvolvido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, com a criação do SIM (Sistema Unificado de Sanidade
Agropecuária), instrumento a dar aos agropecuaristas as condições
necessárias para executarem suas atividades de forma legítima e a
proporcionar à população alimentos de origem local de qualidade. Senhor
Vereador João Batista Viana: Falando sobre a situação da manutenção no
serviço de iluminação pública no Município, disse, de início, que fazia cerca de
oito anos que a manutenção da iluminação pública estava deficiente em Marco,
lembrando que no ano de 2014 não se sabia a quem competia realizar a
manutenção: à Prefeitura Municipal ou à Coelce. No momento, o Vereador
René Osterno Rios, em aparte, disse ser necessário que os Vereadores aliados
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ao Prefeito Municipal vissem com bons olhos a situação apresentada pelo
Vereador. Em resposta, o Vereador disse que se trabalhava na Câmara
Municipal com bons olhos e acrescentou o que ocorria quanto à manutenção
na iluminação pública decorria de falta de atenção para com o pagamento feito
pelos usuários em anos anteriores e que certamente em breve o serviço estaria
sendo bem executado, por conta das ações do atual Prefeito Municipal na área.
O Vereador Rusemberg Guimarães, em aparte, disse que, tendo sido
Secretário de Obras e Serviços Urbanos no ano de 2014, observara que a
contribuição de iluminação pública era repassada para a Prefeitura Municipal,
mas que uma vez que o Município vinha apresentando muitos bairros novos, a
Prefeitura não tinha recursos suficientes para compra de equipamentos
necessários. Também, em aparte, o Excelentíssimo Senhor Presidente,
Vereador Alencar Neto, lembrou que no ano de 2015 o Vereador João Batista
havia solicitado por Requerimento a convocação do Senhor Ex-Prefeito
Municipal José Grijalma Rocha Silva, para prestar à Casa informações a
respeito da manutenção na iluminação pública do Município, tendo e o Senhor
Prefeito Municipal se manifestado, alegando que sob orientação da APRECE o
Município não assumiria os gastos com o serviço, enaltecendo que felizmente o
Senhor Prefeito atual estava assumindo os referidos gastos e realizando ações
para que em breve se obtivesse melhoras do quadro. Excelentíssimo Senhor
Presidente Antônio Ademar Alencar Neto: Em breves palavras, lembrou que
os Vereadores Erasmo Soares e Robério Vasconcelos estavam participando da
Marcha Nacional de Vereadores em Brasília, representando a Câmara
Municipal. Também, lamentou o falecimento no Bairro de Triângulo de Marco
José Algeri Chagas Neto. Por fim, agradeceu ao Padre Raimundo Nonato
Timbó de Paiva, pela colaboração no incentivo à população para a doação de
sangue em recente campanha realizada pela Secretaria Municipal de Saúde.
Sequenciando, o Excelentíssimo Senhor Presidente iniciou a Ordem do Dia,
solicitando da Senhora Primeira Secretária que desse conhecimento ao
Plenário das matérias que seriam discutidas e deliberadas. Na oportunidade, a
Senhora Primeira Secretária leu as seguintes proposições: Requerimentos nºs
028 e 029 e 030/2017, de 17 de abril de 2017, de autoria dos Senhores
Vereadores Socorro Osterno Neves e Antônio Ademar Alencar Neto,
respectivamente. Prosseguindo, o Excelentíssimo Senhor Presidente colocou
as referidas matérias à discussão do Plenário, tendo havido a seguinte
discussão: Requerimento nº 028/2017: Vereador Rusemberg Guimarães:
parabenizou o Vereador pelo Requerimento, dizendo serem do interesse da
Casa e do Município a Autarquia de Trânsito e a implantação da JARI.
Vereador Alencar Neto: Explicou que a lei de criação das mesmas datava de
2009, e que suas implantações somente proporcionariam mais segurança ao
Município. Requerimento nº 029/2017: Vereador Rusemberg: Parabenizou a
Vereadora, por estar assistindo a Instituição, com suas visitas e buscas por
auxílio para a mesma. Vereador René Osterno: parabenizou a Vereadora,
pela preocupação demonstrada para com a Instituição. Vereadora Socorro
Osterno: Explicou que havia feito tal solicitação por conta do valor elevado
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pago pela Instituição pelo consumo de água potável, que chegava a quase mil
reais. Requerimento nº 030/2017: Vereador Alencar Neto: Disse que havia
observado a existência das areninhas em Fortaleza, explicando que embora
fosse necessária contrapartida do Estado, para a criação das mesmas, se
tratava de um projeto que somente beneficiaria a população. Sequenciando, o
Excelentíssimo Senhor Presidente colocou os Requerimentos nºs 028, 029 e
030/2017, à deliberação do Plenário em processo simbólico, por quórum de
maioria simples e em um só turno de votação, os quais foram aprovados por
unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Presidente
agradeceu a Deus, pela sua proteção, e ao público presente e aos Senhores
Vereadores, por suas participações, e convidou-os para a Sessão Ordinária a
realizar-se no dia 08 (oito) de maio de 2017, em virtude do feriado do dia 1º -
Dia do Trabalho, em horário regimental. Em seguida, declarou encerrada a
presente sessão. Para constar, Eu, _______________________, Socorro
Osterno Neves (Primeira Secretária), lavrei a presente ata que, após lida e
aprovada, vai assinada por mim e pelo Excelentíssimo Senhor Presidente. Sala
das Sessões, em 24 (vinte e quatro) de abril de 2017.
Antônio Ademar Alencar Neto – Presidente:
Socorro Osterno Neves – Primeira Secretária:
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